
MENSAGEM N2 1.410 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei n2 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para conferir 
publicidade a documentos referentes à regulaço e à fiscalização dos serviços públicos de 
saneamento básico, bem como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, e para instituir 
como direito da população o acesso a relatórios periódicos sobre o nível dos reservatórios de 
água para abastecimento público e a outros dados relativos à segurança hídrica". Para o arquivo 
do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei 
n2 15.012, de 4 de novembro de 2024. 

Brasília, 4 de novembro de 2024. 

LUIZ INACIO LULA DA SILVA 
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LEI N 15.012, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2024 

Altera a Lei n2 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para 
conferir publicidade a documentos referentes à 
regulaço e à fiscaIizaço dos serviços públicos de 
saneamento básico, bem como aos direitos e 
deveres dos usuários e prestadores, e para instituir 
como direito da população o acesso a relatórios 
periódicos sobre o nível dos reservatórios de água 
para abastecimento público e a outros dados 
relativos à segurança hídrica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 19 O caput do art. 26 da Lei n9 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 26. Será dada publicidade aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos 
equivalentes que se refiram à reguIaço e à fiscaIizaço dos serviços públicos de saneamento 
básico, com informação sobre os níveis dos reservatórios de água para abastecimento público e 
outros dados relativos à segurança hídrica, bem como aos direitos e deveres dos usuários e 
prestadores, a eles facultado o acesso de qualquer indivíduo, independentemente da existência 
de interesse direto. 

................................................................................................................" (NR) 

Art. 2 O caput do art. 27 da Lei n2 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso V: 

"Art. 27.................................................................................................................................. 

V - acesso a relatórios perlódicos sobre o nível dos reservatórios de água para 
abastecimento público e a outros dados relativos à segurança hídrica."(NR) 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de novembro de 2024; 203 da Independência e 136 da República. 

LUIZ INACIO LULA DA SILVA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

........................................................................................... 

5 
flS54DC CL51TAENT 

1 .... 
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Sanciono. 

Altera a Lei n° 11.445, de 5 de 
jane1r0 de 2007, para conferir 
publicidade a documentos referentes 
à regulação e à fiscalização dos 
serviços públicos de saneamento 
básico, bem como aos direitos e 
deveres dos usuários e prestadores, 
e para instituir como direito da 
população o acesso a relatórios 
períódicos sobre o nível dos 
reservatórios de água para 
abastecimento público e a outros 
dados relativos à segurança hidrica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l O caput do art. 26 da Lei n° 11.445, de 5 

de janeiro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 26. Será dada publicidade aos 

relatórios, estudos, decisões e instrumentos 

equivalentes que se refiram à regulação e à 

fiscalização dos serviços públicos de saneamento 

básico, com informação sobre os níveis dos 

reservatórios de água para abastecimento público e 

outros dados relativos à segurança hídrica, bem 

como aos direitos e deveres dos usuários e 

prestadores, a eles facultado o acesso de qualquer 

indivíduo, independentemente da existência de 

interesse direto. 

.........................................." (NR) 

Art. 2° O caput do art. 27 da Lei n° 11.445, de 5 

de janeiro de 2007, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso V: 

Assnado p 

I!I 'L!I 

"Art. 27 ................................ 
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